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EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2025 

DISPENSA Nº. 002/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PE, com sede à Rua Padre Agostinho Bohlen, 93 – Centro - Inajá-PE / CEP: 56560-

000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.800.142/0001-12 por intermédio do Setor de Contratação Direta, torna público que, 

realizará Dispensa em razão de valor com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: DIA 18/12/2025, ÀS 23:59 

HORAS via e-mail. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: licitacaoinaja@gmail.com  

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para Aquisição de mobiliário, para atender as necessidades da Secretaria de 

Assistência Social do Município de Inajá/PE e dos programas por ela assistidos, cujas especificações e quantitativos 

estão descritos no Anexo I – Termo de Referência. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para exercício de 2025. 

Funções Programativas: 08.122.0010.1051 – Aquisição de móveis e equipamentos para secretaria de assistência 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente  

Funções programativas: 08.244.0010.1052 -Aquisição veículos, móveis, equipamentos para FMAS 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente  

 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 61.806,52 (Sessenta e um mil oitocentos e seis reais e 

cinquenta e dois centavos), conforme termo de referência – Anexo I do edital. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

no Termo de Referência, neste Instrumento de Contratação Direta e seus Anexos.  

4.2 Esta dispensa de licitação é destinada à participação exclusiva de ME/EPP, nos termos do art. 48, I da Lei 

Complementar nº 123/2006, desde que atenda as exigências deste instrumento de contratação direta. 

4.3 Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradadas como microempresas  e empresas 

de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

4.4 Não poderão participar da presente dispensa de licitação: 

mailto:licitacaoinaja@gmail.com
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4.4.1 Pessoas Jurídicas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o Município; 

4.4.2 Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas; 

4.4.2.1 Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente dispensa de licitação, haja 

vista o objeto não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital, conforme 

entendimento do TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler.  

4.4.3 Pessoas Jurídicas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar  com a Administração 

Pública; 

4.4.4 A pessoa jurídica proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

4.4.5 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.4.6 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa de 

Licitação; 

4.4.7 Empresa que se encontre em regime de falência; 

4.4.8 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) ou OSCIP 

(Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da 

União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da 

presente dispensa de licitação; 

4.4.9 Empresas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da nº 14.133/21. 

 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site 

oficial do município, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacaoinaja@gmail.com, 

fazendo referência a DISPENSA. 

5.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentos de habilitação: 18/12/2025 às 23h59  

5.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico, 

a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento, devendo, ainda, apresentar toda documentação de habilitação e declarações com as seguintes 

informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;  

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor).  

5.1.3 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

5.1.4 As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

5.1.5 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao 

valor estipulado pela administração.  

Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a proposta de preços através do email: 

licitacaoinaja@gmail.com, dentro do período estipulado no subitem 5.1.1 deste edital. 

5.1.6 Findado o prazo de apresentação da proposta de preços, bem como dos documentos de habilitação, o setor 

responsável comunicará a empresa vencedora, através do site oficial da Prefeitura e do Jornal dos Municípios do Estado 

de Pernambuco – AMUPE. 
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrado o prazo de envio das propostas e documentos de habilitação, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

6.2 Caso a proposta vencedora esteja acima do estimado pela Administração, deverá haver a negociação de 

condições mais vantajosas. 

6.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha apresentado  o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais participantes classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no documento de escolha do 

contratado. 

6.3 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.3.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.3.2 Não obedecer ao disposto neste Instrumento de Contratação Direta ou em seus anexos; 

6.3.3 Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.3.3.1 Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

6.3.3.2 Também será considerada inexequível a proposta que não tenha sua exequibilidade demonstrada, 

quando exigido pela Administração. 

6.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que proponente comprove a exequibilidade da proposta.  

6.5 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A proposta poderá ser 

ajustada pelo interessado, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.5.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.  

6.7 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação nesta dispensa de licitação ou a futura contratação, mediante a consulta 

ao seguinte cadastro: 

7.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.2 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

7.1.2.1 Caso conste na consulta de situação do proponente a existência de ocorrências impeditivas indiretas, 

a autoridade solicitante diligenciará para verificar se houve fraude. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.1.2.3 O proponente será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.1.3 Constatada a existência de sanção, a autoridade competente reputará o proponente inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.2 Os interessados deverão encaminhar, nos termos deste Instrumento, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

Habilitação jurídica: 

7.2.1Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

registro comercial, no caso de empresa individual. 

7.2.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

7.2.3 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do Cadastro de 

Pessoa Física (CPF), do(s) responsável(is) pela empresa.  

Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.2.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.2.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

Qualificação Econômico-Financeira 

7.2.9 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do proponente ou de seu domicílio, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedência máxima de 90 (noventa) dias 

contados da sua apresentação. 

7.2.10 Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da 

sede do proponente ou de seu domicílio; 

7.2.11 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva certidão no link: 

(www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação. 

7.2.12 As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema Judwin (PJE), que ocorreu 

em 11 de maio de 2016, poderão apresentar apenas as certidões descritas no item 7.2.11, obtidas através do link 

(www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação. 

7.2.13 Para as empresas sediadas em locais em que a verificação é centralizada, será aceita uma única certidão.  

7.2.14 Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se necessário que o documento mencione 

se o proponente já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está apto econômica e financeiramente a 

participar da presente dispensa de licitação. 

7.2.15 Caberá ao interessado obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as disposições normativas do 

respectivo Estado da Federação da sede do interessado ou de seu domicílio.  

7.2.16 Para os proponentes sediados em locais em que a verificação é centralizada serão aceita uma única certidão. 

Qualificação Técnica 

7.2.17 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

http://www.tjpe.jus.br/certidaopje
http://www.tjpe.jus.br/certidaopje)
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certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

7.2.18 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 

ou que estejam executando no fornecimento de produtos de padaria.  

7.2.19 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  

7.2.20 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O proponente melhor classificado e habilitado será convocado para assinar o instrumento de contrato, devendo 

fazê-lo no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, contado a partir da data da convocação oficial (e-mail e/ou publicação 

no Diário Oficial e/ou correspondência com aviso de recebimento), sob pena decair o direito à contratação, podendo a 

Administração Municipal convocar as demais empresas que atenderam à convocação e cumpriram os requisitos do 

instrumento de contratação direta. 

8.2 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada e aceita pela 

Administração. 

8.3 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste instrumento, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento seguirá o previsto no item 13 do Termo de Referência. 

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 A aplicação de sanções seguirá o previsto no item 14 do Termo de Referência. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte dos proponentes, com 

todos os termos e condições deste instrumento e seus anexos. 

11.2 É facultado ao responsável pela instrução deste processo: 

11.2.1 Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase 

da dispensa de licitação; 

11.2.2 Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 

dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete 

violação aos princípios básicos desta dispensa de licitação; 

11.2.3  Convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

11.2.4 A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação no Diário Eletrônico do 

Município de Inajá/PE (https://inaja.pe.gov.br/). 

11.2.5 No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

11.2.6 Republicar o presente Instrumento de Contratação Direta com uma nova data; 

11.2.7 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

11.2.8 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

11.2.9 Havendo necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos interessados, cujo prazo não conste 

deste Instrumento de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pela Administração na respectiva 

notificação. 

https://inaja.pe.gov.br/
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11.2.10 Caberá ao proponente acompanhar as operações no site oficial, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

11.2.11 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.2.12 As normas disciplinadoras deste Instrumento de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.2.13 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

11.3 Para dirimir as questões oriundas desta dispensa de licitação será competente o Foro da Comarca de Inajá/PE. 

 

 

Inajá/PE, 15 de Dezembro de 2025 

 

 

Ana Kariny Araújo Rodrigues Cabral 

Secretária de Assistência Social 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de material permanente do tipo mobiliário, para atender 
as necessidades da Secretaria de Assistência Social de Inajá/PE e dos programas por ela assistidos, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND QUANT V. UNIT. V.TOTAL 

1 

ARMÁRIO FIXO 
EM AÇO, SEM REVESTIMENTO, MEDINDO 198 X 90 X 40 CM (AXLXP), 
DIMENSÕES COM VARIAÇÃO EM ATÉ 5%, COM 2 PORTAS EM AÇO, 
COM 5 PRATELEIRAS EM AÇO, SEM GAVETAS 

UND. 7 2.359,83 16.518,81 

2 

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA 
 COM BRAÇOS ENCOSTO ESTRUTURA EM MADEIRA COMPENSADA 

OU POLIPROPILENO, COM ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE 
(MÍNIMO 45 KG/M³), REVESTIDO EM TECIDO POLIÉSTER OU TELA 

MESH ASSENTO DE ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE MÍNIMA 
DE 50 KG/M³, COM BORDAS ARREDONDADAS E REVESTIMENTO EM 
TECIDO POLIÉSTER, VINIL OU COURÍSSIMO APOIO DE BRAÇOS  

REGULÁVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA 
MECANISMO COM REGULAGEM DE ALTURA A GÁS (PISTÃO CLASSE 
3 OU SUPERIOR),  BASE GIRATÓRIA COM 5 HASTES (ESTRELA), EM 
NYLON REFORÇADO OU ALUMÍNIO RODÍZIOS DUPLOS, EM NYLON 
OU PU (POLIURETANO), ADEQUADOS PARA PISO FRIO OU CARPETE 
CAPACIDADE DE CARGA SUPORTA ATÉ 110 KG DE FORMA 
CONTÍNUA. ALTURA DO ASSENTO REGULÁVEL ENTRE 450 MM E 580 
MM ALTURA TOTAL ENTRE 900 MM E 1050 MM (AJUSTÁVEL) COR 
PRETA. 

UND. 5 2.012,73 10.063,65 

3 

CONJUNTO DE MESA PARA COZINHA  
COMPOSTO COM 6 CADEIRAS, TAMPO DA MESA DE GRANITO, NA 

COR CINZA, RETANGULAR MEDINDO (1400X750) MM. ESTRUTURA 
DA MESA EM AÇO TUBULAR NA COR BRANCA, ASSENTO EM 

MADEIRA COMPENSADA, ESTOFADA COM ESPUMA DE DENSIDADE 
D13, NA COR PRETA, MEDINDO APROXIMADAMENTE (36X460MM), 

ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR, NA COR BRANCA. GARANTIA DE 12 
MESES 

UND.  1 2.217,10 2.217,10 

4 

COZINHA COMPLETA 
CONTENDO 5 PEÇAS SENDO 2 PANELEIROS, ARMÁRIO AEREO, 
ARMÁRIO DE GELADEIRA E BALCÃO PADRÃO NA COR BRANCO. 
ESTRUTURA EM AÇO, TAMPO DO BALCÃO (TIPO GRANITO). 
PUXADORES EM PLÁSTICO REFORÇADO DIFERENCIADO. 
CORREDIÇAS E DOBRADIÇAS METÁLICAS. VARIEDADE EM OPÇÕES 
DE LARGURAS DE ARMÁRIOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 

(LXAXP): 2,95X1,96X2,86M. ACOMPANHA TODOS OS ACESSÓRIOS E 
MANUAL PARA MONTAGEM. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 12 MESES.  

UND.  1 4.685,00 4.685,00 

5 

LONGARINA 4 LUGARES  

SEM BRAÇO, EM POLIPROPILENO INJETADO, TEXTURIZADO, 
ESTRUTURAL, DE GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA E A PRODUTOS 
QUÍMICOS, RETANGULAR, COM ASSENTO E ENCOSTO MOLDADO 
ANATOMICAMENTE, BORDAS ARREDONDADAS, BASE 
RETANGULAR, PÉS TUBULARES, SUPORTE DO ENCOSTO METÁLICO 

TUBULAR E CURVO, EM AÇO CROMADO. COR: AZUL OU PRETA 

UND. 8  1.733,37 13.866,96 
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6 

MESA COM GAVETA  
CONTENDO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO RETA, 

TAMPO DE CANTOS ARREDONDADOS, COR MADEIRADO. MATERIAL 
MDF 15MM, DIMENSÃO: LARGURA MÍNIMA: 1,40CM, ALTURA 
MÍNIMA: 60CM E MÁXIMA 75CM. FUNDO: MÍNIMO DE 60CM E 
MÁXIMO DE 80CM. ESTRUTURA EM AÇO. COM 2 GAVETAS, COM 
CHAVE E FECHAMENTO FRONTAL OU LATERAL TRANCANDO TODAS 

AS GAVETAS COM CORREDIÇAS METÁLICAS E PUXADORES NA COR 
PRATA. PÉS METÁLICOS COM SAPATAS. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO.  

UND. 5  2.119,50 10.597,50 

7 

MESA DE REUNIÃO RETÂNGULAR  
PARA 6 CADEIRAS - REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO. 
ALTURA 750MM, TIPO DAS BORDAS: ARREDONDADAS. 
COMPRIMENTO 1.800MM. COR A DEFINIR. LARGURA 1.100MM.  

UND. 2 1.928,75 3.857,50 

VALOR TOTAL O CERTAME R$ 61.806,52 

 
 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados dos a partir de sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Proposta de preços: 

1.5 Os proponentes deverão apresentar proposta de preços contendo: 
a) Objeto, em descrição sucinta e clara 
b) Planilha de Quantitativos, Especificações e Preços 

c) Marca e Fabricante 
d) Preços unitários e totais em moeda corrente nacional, em algarismo com duas casas decimais 

após a vírgula e marca do item ofertado. 
e) A empresa melhor classificada após a etapa de lances DEVERÁ apresentar os seguintes 

documentos acostado a proposta reajustada: Apresentar folder ou catálogos, em português, 
para subsidiar a análise das marcas e das especificações apresentadas na proposta. No caso do 
catálogo ou manual ser impresso pela internet, a empresa precisará informar o endereço 
eletrônico para que sejam verificadas as informações, em conformidade com o descritivo 
solicitado no termo de referência, sob pena de desclassificação. 

f) Caso o material divulgado pelo fabricante possua mais de um modelo em seu conteúdo, o 
licitante deverá destacar as informações referentes ao item ofertado de forma que a secretaria 
possa analisar estes de forma inequívoca. 

Condições de pagamento: 
1.6 Declaração de que no preço ofertado, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, incidentes 

sobre o objeto licitado, até a sua entrega definitiva. 
1.7 Prazo de validade da proposta, mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da apresentação da proposta.  
1.8 Assinatura do proponente. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Secretaria de Assistência Social do Município de Inajá, realizou a abertura do Pregão Eletrônico 
n° 003/2025, através do sistema de registro de preços para o seguinte objeto: Sistema de Registro de 

Preços para futura e eventual Contratação de empresa para Aquisição de mobiliário, para atender as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Inajá/PE e dos programas por ela 
assistidos. 

2.2. A abertura da disputa se deu no dia 24/09. 
2.3. A necessidade da aquisição do objeto decorre da manutenção, ampliação e qualificação dos 

serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
especialmente para atender os seguintes programas, serviços e equipamentos públicos mantidos por esta 

Secretaria, tais como: CRAS, CREAS, SCFV, Cadastro Único, Programas de Proteção Social Básica e Especial, 
além de ações administrativas de apoio à gestão. 
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2.4. Ressalte-se que parte do mobiliário atualmente utilizado se encontra desgastado, obsoleto ou 
insuficiente, não atendendo mais às condições mínimas de ergonomia, funcionalidade e segurança 
exigidas para o adequado funcionamento dos serviços públicos, o que compromete a qualidade do 

atendimento prestado à população usuária, bem como as condições de trabalho dos servidores. 
2.5. A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se tecnicamente adequada e vantajosa para 

a Administração, uma vez que possibilita maior flexibilidade nas aquisições, conforme a real demanda dos 
programas, evita o fracionamento indevido de despesas, assegura economia de escala e otimiza o uso dos 
recursos públicos. 

2.6. Dessa forma, a presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir infraestrutura 
adequada, promover a continuidade e eficiência dos serviços socioassistenciais, assegurar condições 

dignas de atendimento à população em situação de vulnerabilidade social e fortalecer a execução das 
políticas públicas de assistência social no Município de Inajá/PE. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Para a satisfação da necessidade expressada pela área requerente, a solução contratada deverá 

atender aos seguintes requisitos: 

3.2. Requisitos Obrigacionais da Contratada:  

4.2.1 Os bem têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

3.3. Requisitos da Contratação: 

3.3.1 O prazo de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura do contrato. 

3.3.2 O fornecimento dos produtos será de entrega parcelada.  

3.3.3 Prazo de entrega: 03 (três) dias após a emissão da ordem de fornecimento.  

3.3.4 A empresa melhor classificada após a etapa de lances DEVERÁ apresentar os seguintes 

documentos acostado a proposta reajustada: Apresentar folder ou catálogos, em 

português, para subsidiar a análise das marcas e das especificações apresentadas na 

proposta. No caso do catálogo ou manual ser impresso pela internet, a empresa precisará 

informar o endereço eletrônico para que sejam verificadas as informações, em 

conformidade com o descritivo solicitado no termo de referência, sob pena de 

desclassificação.  

3.3.5 Caso o material divulgado pelo fabricante possua mais de um modelo em seu conteúdo, o 

licitante deverá destacar as informações referentes ao item ofertado de forma que a 

secretaria possa analisar estes de forma inequívoca. 

3.3.6 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que 

serão entregues. 

3.3.7 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza.  

3.3.8 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

3.3.9 A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

3.3.10 Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 

pagamento.  

3.3.11 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

3.3.12 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca e procedência, 

vinculam a Contratada. 
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3.3.13 Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.14 Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021.  

3.3.15 Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato.  

3.3.16 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da contratação, tais como 

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e deverá 

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato.  

3.3.17 Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua habilitação na 

licitação e contratação.  

3.3.18 Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação. 

Sustentabilidade: 

3.3.19 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis e estão descritas no Estudo Técnico Preliminar. 

Subcontratação 

3.3.20 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.3.21 Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 
4. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
4.1. Os produtos devem possuir garantia por um período mínimo de 12 (doze) meses.  

4.2. Os produtos fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos, pelo prazo mínimo 

conforme descrições do subitem 4.1 nas condições dos respectivos fabricantes, devendo a empresa 

fornecedora substituir, por sua conta e no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os que forem considerados 

inadequados às especificações ou que tenham sofrido danos ou avarias no transporte ou descarga que 

comprometam o seu uso regular e adequado. 

4.3. A empresa fornecedora dos produtos deverá fornecer por meio do fabricante, assistência técnica 

total dos materiais entregues, contra defeitos de fabricação, e/ou fadiga do material empregado, 

incluindo serviços e substituição do produto. 

4.4. A garantia compreende a obrigação de substituir, no prazo estabelecido pela secretaria 

demandante, os bens que forem recusados, por desconformidade com as especificações, ou avariados 

por falhas de transporte ou descarga, bem como ressarcir à administração  o valor dos danos 

eventualmente causados aos produtos e bens públicos, em decorrência da utilização dos produtos 

defeituosos, entregues pela empresa contratada. 

4.5. O prazo de garantia deve ser contado a partir do recebimento definitivo dos produtos pela secretaria 

demandante. 

4.6. A assistência técnica deverá ser prestada no próprio local, salvo quando a execução do serviço 

comprovadamente exigir a remoção dos produtos para o laboratório do fornecedor, respeitando os 

seguintes prazos e condições: 

4.6.1. 48 (quarenta e oito) para iniciar o atendimento, contados a partir da comunicação do defeito, 

por escrito, pela Secretaria. 

4.6.2. 03 (três) dias para a conclusão dos serviços, contados a partir da notificação referida acima 

4.7.  A assistência deve ocorrer entre 8h e 14h de segunda-feira à sexta-feira. 

5. GARANTIA CONTRATUAL 

5.1 Não será exigido garantia contratual. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

6.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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solicitação de fornecimento pela secretaria demandante, a qual deverá ser atendida no prazo de entrega 

de até 03 (três) dias contados a partir da emissão da ordem de fornecimento.  

6.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

6.3. A Secretaria contratante formalizará a solicitação do fornecimento do objeto à contratada por e-

mail oficial informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o quantitativo e 

o respectivo local de entrega. 

6.4. Todas as entregas dos produtos e os seus descarregamentos do objeto serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante vencedor, sem qualquer custo adicional posterior.  

6.5. Nos casos em que for entregue os produtos em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Secretaria demandante ou em quantidade inferior ao estabelecido à empresa deverá substituí-lo ou 

complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

6.6. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da secretaria demandante 

se algum produto apresentar irregularidade. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização Técnica 

7.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

7.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III);  

7.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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7.11 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

CCFV - Érica Paula Menezes Torres – Matrícula n° 037/2021 

Bolsa Família – Anderson Alexandre da Silva Oliveira - Matrícula n° 2270 

Coordenadoria da Mulher - Rosimeire Araújo Pereira – Matrícula n° 320/2025 

CREAS Armando Timóteo - Andressa Karolyne de Lima – Matrícula n° 055/2024 

CRAS – Ivanuza Maria Torres Vieira 

Centro de Convivência do Idoso - Josimere Gomes Vieira Farias 

Gestor do Contrato 

7.14 O gestor do contrato Mirely Maria da Silva coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.15 O gestor do contrato que acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).  

7.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

7.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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8.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 03 (três) dias úteis. 

8.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

8.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

8.11.1 o prazo de validade; 

8.11.2 a data da emissão;  

8.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.11.4 o período respectivo de execução do contrato;  

8.11.5 o valor a pagar; e  

8.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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8.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

8.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

8.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento. 

8.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), pro rata, de 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.21 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.24 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

8.25 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

8.26 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 

2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8.27 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.  

8.28 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.29 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito 

e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista 

do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e 

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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8.30 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções 

ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 

for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

8.31 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

 

9.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

UNITÁRIO POR ITEM. 

Exigências de habilitação 

9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica: 

9.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 

9.2.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.2.3 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do 

Cadastro de Pessoa Física (CPF), do(s) responsável(is) pela empresa.  

Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.2.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.2.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.2.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

Qualificação Econômico-Financeira 

9.2.9 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do proponente ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com 

antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

9.2.10 Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais 

eletrônicos) da sede do proponente ou de seu domicílio;  

9.2.11 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva certidão no link: 

(www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação. 

9.2.12 As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema Judwin (PJE), 

http://www.tjpe.jus.br/certidaopje
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que ocorreu em 11 de maio de 2016, poderão apresentar apenas as certidões descritas  no item 7.2.11, 

obtidas através do link (www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau 

para fins de licitação. 

9.2.13 Para as empresas sediadas em locais em que a verificação é centralizada, será aceita uma única 

certidão. 

9.2.14 Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se necessário que o 

documento mencione se o proponente já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está 

apto econômica e financeiramente a participar da presente dispensa de licitação.  

9.2.15 Caberá ao interessado obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as disposições 

normativas do respectivo Estado da Federação da sede do interessado ou de seu domicílio. 

9.2.16 Para os proponentes sediados em locais em que a verificação é centralizada serão aceita uma única 

certidão. 

Qualificação Técnica 

9.2.17 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.2.18 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados ou que estejam executando no fornecimento de produtos de padaria.  

9.2.19 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9.2.20 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 61.806,52 (Sessenta e um mil oitocentos e seis reais 

e cinquenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos neste Termo de Referência.  

 

11.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Inajá. 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Funções Programativas: 08.122.0010.1051 – Aquisição de móveis e equipamentos para secretaria de 

assistência 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente  

Funções programativas: 08.244.0010.1052 -Aquisição veículos, móveis, equipamentos para FMAS 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente  

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
12.1 São obrigações do Contratante: 

12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

http://www.tjpe.jus.br/certidaopje)
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

12.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência.  

12.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  

12.1.7 Cientificar o setor competente, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

12.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

12.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

12.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

12.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

13.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

13.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

13.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

13.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

13.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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13.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

13.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

13.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante;  

13.1.16 O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a 

identidade, qualidade, integridade dos mesmos; 

13.1.17 Todos os produtos, deverão ter nos rótulos e nas bulas, todas as informações em língua 

portuguesa. Ou seja: número de lote data de fabricação e validade, nome do responsável 

técnico, número do registro, nome genérico e concentração, de acordo com a legislação 

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor  

13.1.18 Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos 

de parcelamento e quantidades;  

13.1.19  Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o município;  

13.1.20 Fornecer os documentos solicitados pelo Gestor do contrato.  

13.1.21  Manter durante a vigência contratual toda regularidade apresentada no Processo licitatório;  

13.1.22 Obrigando-se ainda: 

13.1.22.1 Efetuará entrega dos materiais no local determinado pela Secretaria de Saúde, por 

meio de veículo adequado sendo vedado à utilização de meios alternativos de transporte; 

13.1.22.2 Efetuar a entrega dos materiais nos horários determinados pela Secretaria 

demandante; 

13.1.22.3 Fornecer os produtos com qualidade e em conformidade com as especificações 

contidas neste Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente, todas as Normas que 

regulamentam este tipo de serviço; 

13.1.22.4 A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá 

de identificação para que possam ter acesso aos locais de destino. 

13.1.22.5 Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados, respeitando os horários 

determinados pela Secretaria de Saúde, uma vez que podem acontecer situações 

emergenciais necessitando deste serviço; 

13.1.22.6 Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em 

compatibilidade com as obrigações assumidas no Termo de Referência e Edital.  

 

14.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

14.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
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14.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

14.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

14.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

14.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

“15.1.2”, “15.1.3” e “15.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

14.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos itens “14.1.5”, “14.1.6”, “14.1.7” e “14.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas 14.1.2”, “14.1.3” e “14.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.2.4 Multa: 

14.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.4.2 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

14.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritos nos subitens “14.1.5” a 

“14.1.8” do item 14.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor 

do Contrato. 

14.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no 

subitem “14.1.3” do item 14.1, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato.  

14.2.4.5 Para infração descrita no subitem “14.1.2” do item 14.1, a multa será 

de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

14.2.4.6 Para infrações descritas no subitem “15.1.4” do item 14.1, a multa será 

de 0,5 % (meio por cento) a 3% (três por cento) do valor do Contrato.  

14.2.4.7 Para a infração descrita no subitem “14.1.1” do item 14.1, a multa será 

de 0,5 % (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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14.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

14.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;  

14.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

14.5.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

14.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

14.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL:   

Objeto: Aquisição de material permanente do tipo mobiliário, para atender as necessidades da Secretaria 

de Assistência Social de Inajá/PE e dos programas por ela assistidos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND QUANT MARCA V. UNIT. V.TOTAL 

1 

ARMÁRIO FIXO 
EM AÇO, SEM REVESTIMENTO, MEDINDO 198 X 
90 X 40 CM (AXLXP), DIMENSÕES COM 

VARIAÇÃO EM ATÉ 5%, COM 2 PORTAS EM AÇO, 
COM 5 PRATELEIRAS EM AÇO, SEM GAVETAS 

UND. 7 

 

  

2 

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA 

 COM BRAÇOS ENCOSTO ESTRUTURA EM 
MADEIRA COMPENSADA OU POLIPROPILENO, 
COM ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE 
(MÍNIMO 45 KG/M³), REVESTIDO EM TECIDO 
POLIÉSTER OU TELA MESH ASSENTO DE ESPUMA 

INJETADA COM DENSIDADE MÍNIMA DE 50 
KG/M³, COM BORDAS ARREDONDADAS E 
REVESTIMENTO EM TECIDO POLIÉSTER, VINIL 
OU COURÍSSIMO APOIO DE BRAÇOS  
REGULÁVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA MECANISMO COM REGULAGEM 
DE ALTURA A GÁS (PISTÃO CLASSE 3 OU 
SUPERIOR),  BASE GIRATÓRIA COM 5 HASTES 
(ESTRELA), EM NYLON REFORÇADO OU 
ALUMÍNIO RODÍZIOS DUPLOS, EM NYLON OU PU 

(POLIURETANO), ADEQUADOS PARA PISO FRIO 
OU CARPETE CAPACIDADE DE CARGA SUPORTA 
ATÉ 110 KG DE FORMA CONTÍNUA. ALTURA DO 
ASSENTO REGULÁVEL ENTRE 450 MM E 580 MM 
ALTURA TOTAL ENTRE 900 MM E 1050 MM 

(AJUSTÁVEL) COR PRETA. 

UND. 5 

 

  

3 

CONJUNTO DE MESA PARA COZINHA  
COMPOSTO COM 6 CADEIRAS, TAMPO DA MESA 

DE GRANITO, NA COR CINZA, RETANGULAR 
MEDINDO (1400X750) MM. ESTRUTURA DA 
MESA EM AÇO TUBULAR NA COR BRANCA, 
ASSENTO EM MADEIRA COMPENSADA, 
ESTOFADA COM ESPUMA DE DENSIDADE D13, 

NA COR PRETA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

UND.  1 
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(36X460MM), ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR, 
NA COR BRANCA. GARANTIA DE 12 MESES 

4 

COZINHA COMPLETA 

CONTENDO 5 PEÇAS SENDO 2 PANELEIROS, 
ARMÁRIO AEREO, ARMÁRIO DE GELADEIRA E 
BALCÃO PADRÃO NA COR BRANCO. ESTRUTURA 
EM AÇO, TAMPO DO BALCÃO (TIPO GRANITO). 
PUXADORES EM PLÁSTICO REFORÇADO 

DIFERENCIADO. CORREDIÇAS E DOBRADIÇAS 
METÁLICAS. VARIEDADE EM OPÇÕES DE 
LARGURAS DE ARMÁRIOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (LXAXP): 
2,95X1,96X2,86M. ACOMPANHA TODOS OS 

ACESSÓRIOS E MANUAL PARA MONTAGEM. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
DE 12 MESES.  

UND.  1 

 

  

5 

LONGARINA 4 LUGARES  

SEM BRAÇO, EM POLIPROPILENO INJETADO, 
TEXTURIZADO, ESTRUTURAL, DE GRANDE 
RESISTÊNCIA MECÂNICA E A PRODUTOS 
QUÍMICOS, RETANGULAR, COM ASSENTO E 

ENCOSTO MOLDADO ANATOMICAMENTE, 
BORDAS ARREDONDADAS, BASE RETANGULAR, 
PÉS TUBULARES, SUPORTE DO ENCOSTO 
METÁLICO TUBULAR E CURVO, EM AÇO 
CROMADO. COR: AZUL OU PRETA 

UND. 8  

 

  

6 

MESA COM GAVETA  
CONTENDO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: TIPO RETA, TAMPO DE CANTOS 
ARREDONDADOS, COR MADEIRADO. MATERIAL 

MDF 15MM, DIMENSÃO: LARGURA MÍNIMA: 
1,40CM, ALTURA MÍNIMA: 60CM E MÁXIMA 

75CM. FUNDO: MÍNIMO DE 60CM E MÁXIMO DE 
80CM. ESTRUTURA EM AÇO. COM 2 GAVETAS, 
COM CHAVE E FECHAMENTO FRONTAL OU 

LATERAL TRANCANDO TODAS AS GAVETAS COM 
CORREDIÇAS METÁLICAS E PUXADORES NA COR 
PRATA. PÉS METÁLICOS COM SAPATAS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO.  

UND. 5  

 

  

7 

MESA DE REUNIÃO RETÂNGULAR   
PARA 6 CADEIRAS - REVESTIMENTO LAMINADO 

MELAMÍNICO. ALTURA 750MM, TIPO DAS 
BORDAS: ARREDONDADAS. COMPRIMENTO 
1.800MM. COR A DEFINIR. LARGURA 1.100MM.  

UND. 2 

 

  

VALOR TOTAL O CERTAME  

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 90 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
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Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 

da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

Local, ________ de ____________________ de 2025. 

____________________________________  

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

ANEXO III 
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MINUTA DE CONTRATO Nº. 000/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO 

TIPO MOBILIÁRIO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROGRAMAS POR 

ELA ASSISTIDOS QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE INAJÁ ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 

EMPRESA ............................ EM 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A 

SEGUIR EXPOSTAS: 

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, Entidade de direito 

Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ..............................................., com sede administrativa Rua Padre 

Agostinho Bohlen, 93 – Centro - Inajá-PE / CEP: 56560-000, neste ato representada pelo Sr. 

................................................ CPF: nº ..........................., Gestora do Fundo Municipal de Assistência 

Social de Inajá, portador da matrícula n° .................. 

 1.2 – DA CONTRATADA: 

1.2.1 – ................................................. com sede à ................................... inscrita com CNPJ nº 

........................................, neste ato representada pelo Sr. ....................................., ...................., inscrito 

no CPF nº ..................... e RG nº ...................., residente e domiciliado .................................   

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 004/2025, Dispensa nº. 002/2025, 

de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do 

respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Contratação de empresa para aquisição de material permanente do tipo mobiliário, para atender as 

necessidades da Secretaria de Assistência Social de Inajá/PE e dos programas por ela assistidos. 

 

CLÁUSULA III – DO LOCAL, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DO PRAZO 

3.1.1 – O prazo da entrega, deverá ser 3 (três) dias corridos após a assinatura do contrato, mediante 

ordem de fornecimento.  

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de ..................................... já incluídos os tributos, os encargos, 

seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município.  
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3.2.2 – O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022.  

3.2.3 – Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação. 

3.2.4. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 

ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 

o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Será de responsabilidade da CONTRATANTE:  

4.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

4.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

4.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

4.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

4.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência.  

4.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

4.1.8 Cientificar o setor competente, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

4.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

4.1.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

4.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

4.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 

4.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 Será de responsabilidade da CONTRATADA:  

5.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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5.1.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

5.1.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

5.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

5.1.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

5.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

5.1.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

5.1.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

5.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

5.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
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5.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

5.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Funções Programativas: 08.122.0010.1051 – Aquisição de móveis e equipamentos para secretaria de 

assistência 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente  

Funções programativas: 08.244.0010.1052 -Aquisição veículos, móveis, equipamentos para FMAS 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente  

 

CLÁUSULA VII – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

7.2 A contratação poderá ter sua vigência finalizada de forma antecipada, desde que ocorra a conclusão 

e contratações oriundas do Pregão Eletrônico. 

 

CLÁUSULA VIII – DA GESTÃO DO CONTRATO  

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização Técnica 

8.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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8.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

8.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III);  

8.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

8.11 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

CCFV - Érica Paula Menezes Torres – Matrícula n° 037/2021 

Bolsa Família – Anderson Alexandre da Silva Oliveira - Matrícula n° 2270 

Coordenadoria da Mulher - Rosimeire Araújo Pereira – Matrícula n° 320/2025 

CREAS Armando Timóteo - Andressa Karolyne de Lima – Matrícula n° 055/2024 

CRAS – Ivanuza Maria Torres Vieira 

Centro de Convivência do Idoso - Josimere Gomes Vieira Farias 

Gestor do Contrato 

8.14 O gestor do contrato Mirely Maria da Silva coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).  

8.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

8.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA IX - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 As sanções estão apresentadas no item 14 do Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Poderá a Secretaria revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 

e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

10.2 A Secretaria deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de ofício ou por provocação.  

10.3 A anulação do procedimento de dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

10.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela secretaria demandante.  

 

CLÁUSULA XI – DO FORO 

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Inajá/PE, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste 

instrumento. 

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 

presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

Inajá/PE,   de    de 2025 

 

 

____________________________________________________________________ 

Ana Kariny Araújo Rodrigues Cabral  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

CONTRATANTE 
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___________________________ 

..................................................... 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

___________________________________  

CPF: 

 

___________________________________  

CPF: 
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Modelo de Declarações 

EMPRESA  , inscrita no CNPJ nº .............................., por  intermédio de seu representante  

legal/procurador o(a)  Sr.(a) ....................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

  e do CPF nº ...................................................Declara: 

 

1.0 DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições 

contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e 

de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de 

Inajá, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, 

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 

nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva 

de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionário da empresa, atende as regras de acessibilidade previstas.  

6.0 DECLARAÇAO de observância do limite de contratação com a Administração Pública  

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, $$ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

7.0 DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII da Constituição. 
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8.0 DECLARA ainda que para fins de participação em contratação direta com a Secretaria de Finanças do 

Município de Inajá/PE, sob as penas da lei que: 

I – Que é ME/EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4° art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/2006 e nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual n° 605/2018, está 

apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006 e 

II – Que no ano calendário de realização desta contratação, os valores somados dos contratos 

celebrados com a administração pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei n° 

14.133/2021 

Por ser verdade, firmamos o presente. 
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